
Estado de São Paulo

00032
PROCURADORIA JURIDICA

LEI 't\T9 1.568, DE 30 DE MAIO DE 1.983

"Declara de Utilidade Pública entidade

nencima".

••
Doutor PAUID OOSERID DE CAR\1At.K)~, P:refelto MtJniC!

pai de Cruzeiro, EstEdo de são Paulo, no uso de suas atr1bu1çms legais;

FAZ SABER~ A CÂMAPA MUNICIPAL DErRE'laJ E ELE PRCMt1l'.GA A

SEGUIN'IE rEI:

Artigo 19 - Fica declarada da Utilidade Pública, a " União

EspIrita Cruze1rense", eon sede nes cidade, à Avenida Marrey Junior, n9 509.

publicação.

sua

Publicado na secxetarU. da Pmfeitura Municipal de Cruzel

ro,em 30 de maio de 1.983.

11ar da Procuradoria



Estado de São Paulo

Of. n9 073/83 - Projur -

Cruzeiro, 31 de maio de 1.983

Senhor Presidente:

Tenho a elevada honra de encaminhar a

Vossa Excelência, cópias das leis n9 1.558, 1.559, 1.560, 1.561, 1.562,

1.563, 1.564, 1.565, 1.566, 1.567, 1.568 e 1.569.

lência, os protestos de elevado ap
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Excelentíssimo senhor

PRI CT\VAUiEIRO

DD. Presidente da Câmara Murjcj_pal de

CRUZEIR:=-! - C:cc

nidade apresento a Vossa Exce -

/i" ,

PrefeifoMuniciDal




